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Prefeitura Formiga <licitacaoformigamg@gmail.com>

Esclarecimentos - Concorrência 008/2024 - Processo 190/2024

Isadora Aguiar - Black <isadora.aguiar@blackengenharia.com> 6 de dezembro de 2024 às 09:25
Para: licitacaoformigamg@gmail.com

Prezados, bom dia,

 

Após análise aprofundada do edital do processo em questão, constatamos que as exigências de qualificação técnica divergem da Lei 14.133/2021,
especificamente do Art. 67, parágrafo primeiro, que estabelece: "§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor
significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total
estimado da contratação."

 

Em discordância com o disposto na lei, o edital exige a apresentação de diversos atestados para serviços cujo valor individual se encontra abaixo de 4% do
valor total estimado da licitação.

 

Solicitamos a revisão do documento para que este esteja em consonância com a legislação vigente, adequando as exigências de qualificação técnica à
proporção de 4% do valor total estimado da contratação. Ver menos

 

 

(recorte Curva ABC – Itens de maior relevância)

 

Atenciosamente,

 

 

 


